
20/10/2020

Número: 0801718-18.2020.8.15.0741 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Boqueirão 

 Última distribuição : 21/08/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RONEN SANTOS DO O (AUTOR) AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

33474
221

21/08/2020 12:46 Petição Inicial Petição Inicial

33474
228

21/08/2020 12:46 1. Procuração Procuração

33474
229

21/08/2020 12:46 2. Declaração de hipossuficiência Informações Prestadas

33474
231

21/08/2020 12:46 3. RG e CPF Documento de Identificação

33474
232

21/08/2020 12:46 4. Comprovante de residência Documento de Identificação

33474
233

21/08/2020 12:46 5. DUT Documento de Comprovação

33474
234

21/08/2020 12:46 6. Certidão de Ocorrência Documento de Comprovação

33474
235

21/08/2020 12:46 7. Declaração da secretaria municipal de saúde Documento de Comprovação

33474
236

21/08/2020 12:46 8. Procedimento administrativo Documento de Comprovação

33474
237

21/08/2020 12:46 Prontuário 1 Documento de Comprovação

33474
238

21/08/2020 12:46 Prontuário 2 Documento de Comprovação

33474
239

21/08/2020 12:46 Prontuário 3 Documento de Comprovação

33474
240

21/08/2020 12:46 Prontuário 4 Documento de Comprovação

33474
241

21/08/2020 12:46 Prontuário 5 Documento de Comprovação

33474
243

21/08/2020 12:46 Prontuário 6 Documento de Comprovação

34133
823

13/09/2020 19:48 Despacho Despacho

34236
428

13/09/2020 19:48 Expediente Expediente

35319
137

09/10/2020 12:22 Expediente Expediente



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

RÔNEN SANTOS DO Ó, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG nº 3.835.348

SSDS/PB, inscrito no CPF sob nº 707.210.224-80, residente e domiciliado no Sítio Brejinho,

s/n, Zona Rural, Barra de São Miguel - PB, vem, por intermédio de sua advogada que a esta

subscreve, procuração anexa, com endereço profissional na Rua Querubina Pereira dos

B, com fulcro na Lei nº 6.194/74, ajuizar a presente:Santos, 16, Malvinas, Campina Grande – P

ACÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

Em face da ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua: 13 de

Maio, nº 23, 2º andar, centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.0319-02, pelos motivos de fato e

direito a seguir expostos:

           

I.             DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Afirma o requerido, sob as penas da lei, e nos exatos termos                preceituados no artigo 5.º, LXXIV da Carta Magna, no artigo 4° e seu parágrafo 1° da lei nº 1.060/50, com a redação introduzida pela lei nº 7.510/86, e nos artigos 98 a 103 da Lei nº 13.105/2015, que não possui condições financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, perfazendo jus à GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

                                                                                                               

II.            DOS FATOS

 

O Autor, no dia 10 de junho de 2019, por volta das 17horas, conduzia uma motocicleta

HONDA NXR 150 BROS ESD, de placa OVZ 6654, de cor vermelha, de ano e modelo 2014,

registrada em nome de Virgínia Poliana Oliveira (DUT ANEXO), quando na localidade do Sítio

Pinhões, Zona Rural da cidade de Barra de São Miguel/PB, ao perder o controle em uma curva,

colidiu numa árvore, vindo a cair, tendo sofrido deslocamento do braço esquerdo e fratura no

osso do rosto.

Na ocasião foi socorrido pela equipe do SAMU da cidade e encaminhado ao Hospital de

Trauma e Emergência Dom Luiz Gonzaga Fernandes de Campina Grande/PB para os devidos

cuidados médicos, deslocamento do braço esquerdo e fratura no osso do rostoapresentando 

conforme se faz prova com a certidão de ocorrência policial e prontuário médico, em

anexo.
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O requerente foi submetido às intervenções e cirurgia em MEMBRO TRAUMATIZADO,

cujo acidente compromete as funções do membro em comento, dentre outras complicações

físicas, CONFORME PRONTUÁRIO MÉDICO, em anexo.

Sabendo da existência do seguro obrigatório , aciona a  para queDPVAT PROMOVIDA

fosse paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam

anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a

seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA

REALIDADE NÃO ACONTECE.

Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa 

, bem como, que esta sequela foi decorrente de acidenteSIMPLES PROVA DO ACIDENTE

automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios:

 

“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ

PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e

os danos permanentes na vítima, impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7

– 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000)”

 

Recurso: 621/05 (Proc. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – Invalidez permanente – Perícia

técnica – Inexatidão do grau de invalidez – Desnecessidade – Valor da indenização

 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE -

PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL REPELIDA.VALOR DA INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos

de prova dos autos, aliados à verossimilhança da versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem

emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e suas conseqüências, desnecessária se torna a

realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em complexidade da matéria probante que pudesse

afastar a competência do Juizado Especial Cível. -  2) Configurada de modo efetivo, a invalidez permanente,

ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a vítima ao seguro obrigatório, em

percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria não exigem a

inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se

 verifique, desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O  da condenaçãoquantum

fixado em salários mínimos não representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante

4) - ressarcitório, não podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. Recurso

conhecido e improvido. (Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005).

 

 

III.          DO DIREITO:

 

a) Da Lei nº 6.194/74
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A Lei 6.194/74 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, por pessoas transportadas adequa-se

ao caso em tela. O art. 3º do referido diploma legal concede o direito à indenização por morte,

invalidez permanente, total ou parcial aos que sofrerem acidente em via terrestre causado por

veículos automotores.

 

b) Da indenização pela via administrativa

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina

o pagamento da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez,

conforme dispõe o art. 3° alínea b, determina o seguinte:

 

“Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 desta Leio o 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa

vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).(...)

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)”

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído

pela Lei nº 11.482, de 2007)- grifamos

 

Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74,

trouxe consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de

percentual pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional

competente, tanto o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos

seus laudos, tomando como parâmetro a referida Lei.

 

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os

danos pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada

por veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a

.incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário

Recentemente, o , através da publicação do RecursoSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido:
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RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI

6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA

PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS.

 

1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados

por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de

danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos

econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito,

independentemente da existência de culpa no sinistro.

 

2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a

"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais graves, que não

desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas

pela ciência da época.

 

3. A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima - a  

prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança

compulsória e indesejada de vida do indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento.

4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou

a deformidade física parcial e permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito,

encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da

obrigação de indenizar.

 

5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à indenização,

restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus sucumbenciais.

 

(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a 

 é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões"incapacidade permanente"

corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas

terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. É o que se infere das

definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais:

 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou

impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente

pessoal" (www.susep.gov.br);
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b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções

de um membro ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" (

www.dpvatseguro.com.br).

 

Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do

membro ou órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é

realizada com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto,

analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para esse

mister.

 

Não obstante, insta salientar que a  pressupõe qualquer atividade"incapacidade"

desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte,

indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida,

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física parcial

e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os

requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de indenizar, conforme art.

5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais:

 

“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar -

Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização -

Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação Indevida - Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção -

Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT não depende do

prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, em seu artigo

5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de

direito. Devido o pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que restou provado

que a debilidade permanente do membro superior direito da parte apelada foi causada por acidente com

veículo automotor terrestre. Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima

não pode ser quantificada de forma matemática, como se cada parte do corpo tivesse um determinado

percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, porque afronta o fim social da

imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se fosse uma máquina na qual

cada peça desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o desempenho

do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão

 (Grifos nossos) da invalidez no caso de indenização devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)”

 

“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente -

Comprovação - Valor da Indenização - Patamar Máximo - 40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74.

Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a lesão sofrida em função de acidente

automobilístico causado debilidade permanente, a indenização dever ser arbitrada no grau máximo
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disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não detém competência para

estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou resoluções por ele editadas não

 (Grifos nossos) podem alterar ou prevalecer sobre a lei federal que rege a matéria”.

 

Por tanto, o autor solicitou a indenização do Seguro DPVAT, todavia a Seguradora Líder

não conferiu o pagamento dos valores que lhe são devidos, apesar das várias sequelas

funcionais e anatômicas decorrentes do acidente.

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância devida pelas

incapacidade sofrida, cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido

de juros, desde a data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, :in verbis

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de

responsabilidade extra contratual”.

 

O direito do promovente é , basta uma simples interpretação LIQUIDO E CERTO a olho

nu para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.

 

c) Da necessidade de perícia médica

Como já relatado anteriormente, o Autor sofreu acidente em via terrestre, o que

ocasionou lesões de natureza permanente, possivelmente insuscetíveis de reversão através de

tratamento médico. Razão pela qual se faz necessário a designação de perícia, por médico

especialista, por este juízo.

 

d) Da necessidade de apresentação do DUT ou qualquer prova de quitação do

prêmio

Apesar do art. 7º da Lei nº 6.194/74 exigir a identificação entre seguro e seguradora

como requisito para pagamento de indenização, o STJ, por outro lado, na Súmula 257firmou o  

seguinte entendimento:

“Falta de pagamento do Prêmio do Seguro Obrigatório –

Recusa do Pagamento da Indenização. A falta do pagamento

do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados

por Veículo Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é

motivo para a recusa do pagamento da indenização”.
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                       Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta

causa.

 

IV.          DOS PEDIDOS

 

Pelo exposto requer:

1)                                 O deferimento dos benefícios da , nos termos do art. 98 eJustiça Gratuita

seguintes do CPC/2015;

2)                 Com fulcro no art. 319, VII, do NCPC, dispensar a designação de audiência de

conciliação;

3)                                 A citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do

CPC/2015;

4)                 A condenação da Ré no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

como indenização pela  ou o valor correspondenteINVALIDEZ PERMANENTE

ao nível de lesão constatado em Laudo Pericial Oficial, sendo os valores

devidamente corrigidos, bem como honorários advocatícios e as custas

processuais, nos termos da legislação vigente.

5)                                 A produção de a ser realizada por médico perito, tendo osPROVA PERICIAL 

seguintes quesitos para serem respondidos pelo perito:

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente

mencionado na Petição Inicial?

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial?

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária ou

permanente e o percentual)?

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade

permanente?

6)                                 A produção de todos os meios de prova admitidos em direito e               

necessários à solução de controvérsia, inclusive a juntada de todos os

documentos anexos;

7)                                 Intime-se a Seguradora Líder para a juntada de todos os documentos do

processo administrativo, inclusive LAUDO PERICIAL realizado por peritos

.da própria seguradora na via administrativa

 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos

meramente fiscais.
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Termos em que pede e espera deferimento.

 

 

Campina Grande/PB, 20 de agosto de 2020.

 

 

 

AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO

Advogada – OAB/PB nº 24.386
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O
L

T
O

R
G

A
D

O
fS) 

M
A

R
ÍL

IA
 

N
Ó

B
R

E
G

A
 

D
E

 
A

SSIS, 
brasileira, 

solteira 
advogada inscrita na O

A
B

/P
B

 sob o 
16.598, portadora do C

PF n'' 060.867.257-89; 

A
M

A
N

D
A

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 M
O

N
T

E
N

E
G

R
O

, 
brasileira, solteira, advogada inscrita 

na O
A

B
/P

B
 sob o n° 24.386, portadora do C

PF n" 094.614.824-42; 

V
A

L
É

R
IA

 
F

R
A

N
C

IA
L

Y
 

SIL
V

A
 

R
IC

A
R

T
E 

R
O

D
R

IG
U

E
S, 

brasileira, 
casada, 

advogada inscrita na O
A

B
/P

B
 sob o n"̂

 27.158, portadora do C
PF n^ 010.567.424-96, 

com
 

o endereço 
profissional 

localizado 
na R

ua 
O

don 
B

ezerra, 
n*̂

 141, L
iberdade, 

C
am

pina G
rande - PB

. 

P
O

D
E

R
E

S: Para o 
foro em

 
geral, 

com
 

o 
Fim

 especial 
de 

interpor 
A

çào 
perante 

a JU
ST

IÇ
A

, podendo 
praticar todos os atos judiciais inerentes ao bom

 cum
prim

ento 
deste m

andato, 
inclusive^ confessar, transigir, desistir, 

renunciar 
ao 

direito sobre o 
qual se flinda a açao, receber, dar quitação e firm

ar com
prom

isso, im
petrar recurso e 

substabelecer, com
 ou sem

 reserva de poderes, até finai decisão. 

C
am

pina G
rande - PB

, 13 de m
arço de 2020. 

O
utorgante 
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, 
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U
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R

, 
P

O
R
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D

O
R D

O
 R

G
 N

° 3.835.348 S
S

D
S

-P
B

, IN
S

C
R

ITO
 N

O
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P
F S

O
B

 O
 N

° 
707.210.224-80, 

R
E

S
ID

E
N

TE 
E

M
 

SÍTIO
 

B
R

E
JIN

H
O

, 
S/N

°, 
Á

R
E

A
 

R
U

R
A

L, 
B

A
R

R
A D

E S
A

O
 M

IG
U

E
L - P

B
, declaro para os devidos fins de direito que não possuo 

condições de arcar com
 as custas processuais e despesas judiciais sem

 causar prejuízos ao 

C
am

pina G
rande - P

B
, 13 de m

arço de 2020. 
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DESPACHO

Defiro o benefício da justiça gratuita (art. 98, CPC).

De acordo com o art. 334 do CPC, quando a petição inicial preencher os requisitos e não for o

caso de improcedência liminar, deveria ser designada data para realização de audiência de conciliação ou

de mediação, a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil

moderno, especialmente a duração razoável do processo, entendo que, no caso dos autos, a conciliação é

improvável, razão pela qual a realização da citada audiência neste momento somente contribuiria para o

atraso na marcha processual.

Ademais, na exordial, a parte autora manifesta o desinteresse na composição.

Assim, deixo de designar a audiência de conciliação, sem prejuízo de fazê-lo adiante, se a

medida se mostrar adequada para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.

Destarte, cite-se a promovida por carta (AR) ou via sistema, se possível para, querendo e no

prazo legal, apresentar contestação, sob pena de revelia (arts. 231, I, 246, I, 335, III, e 344, CPC).

Boqueirão/PB, 10 de setembro de 2020.
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Falkandre de Sousa Queiroz

Juiz de Direito
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Tel.: ( ) ; e-mail: 
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801718-18.2020.8.15.0741
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: RONEN SANTOS DO O
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste VaraFALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Única de Boqueirão, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0801718-18.2020.8.15.0741 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência daRONEN SANTOS DO O INTIMADA(s) 
decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto ao seu
pagamento

Advogado do(a) AUTOR: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - PB24386

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

BOQUEIRÃO-PB, em 13 de setembro de 2020

De ordem, FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Magistrado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0801718-18.2020.8.15.0741

AUTOR: RONEN SANTOS DO O

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, manda o MM. Juiz de Direito desta Vara Única da Comarca de Boqueirão que fique a parte
promovida de todos os termos da presente ação e para, querendo e no prazo legal, apresentarcitada 
contestação, sob pena de revelia (arts. 231, I, 246, I, 335, III, e 344, CPC).
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Boqueirão/PB, 9 de outubro de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico(a) Judiciário(a)
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